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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Convênio Nº: 939342/2022 - MAPA 

Objeto: Adequação de estradas vicinais no Município de São Raimundo Nonato/PI. 

Valor Global: R$ 5.736.200,00 

Valor de repasse: R$ 5.730.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 6.200,00 

Vigência: 60 meses 

Início da vigência: 31/12/2022 

Término da vigência: 31/12/2027 

 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da obra de Adequação de estradas vicinais na zona rural do município de São 

Raimundo Nonato-PI, a Prefeitura Municipal objetiva: 

 

1. Facilitar a circulação dos pedestres buscando a melhoria da mobilidade com 

conforto e segurança; 

2. Melhorar as condições de tráfego, de escoamento do trânsito e estimular a 

utilização de meios de transportes não motorizados; 

3. Dotar o município com uma melhor infraestrutura, proporcionando inclusive o 

desenvolvimento da região. 
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3. IMPACTOS SÓCIO-ECONÔMICOS 

Expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantação do projeto, ou seja, o 

impacto é uma consequência analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social e 

econômico. 

 

1. Desenvolvimento econômico da região com a melhoria na estrutura viária facilitando o 

transporte de mercadorias produzidas na região e transporte de pessoas entre os povoados; 

2. Reduzir as desigualdades e promover a inclusão social com a equidade no acesso as 

escolas, postos de saúde e demais serviços sociais que beneficiam a comunidade que está 

dentro da área de intervenção; 

3. Melhoria da qualidade de vida da população local levando oportudinades de geração de 

emprego e renda, tendo em vista a atual deficiência na malha viária do município. 

 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

Expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de manutenções 

necessárias para a sua longevidade e durabilidade será de 30 anos, desde que a sua manutenção 

seja feita de forma adequada e para isso a prefeitura através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, fará a manutenção logo que necessária. 

 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

Não haverá aquisição de equipamentos. 

 

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os custos para as manutenções periódicas e reparos do objeto pleiteado, será proveniente do 

Fundo de Participação do Município - FMP. A viabilidade orçamentário-financeira será realizada por 

técnicos competentes. Os recursos estão previstos na Lei Nº 659 de 14/12/2022, Lei Orçamentária 

Anual (LOA) Exercício 2023, Ação orçamentária 15.451.0003.1039. 
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7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser 

tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do 

projeto. 
 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO Sim Não 

Não 
se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 
Insuficiência de recurso financeiro para 

manutenção/reparo do objeto 
 X  

A prefeitura tem recursos para 
manutenção – FPM. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar/ 

operacionalizar a execução do projeto 

 
 

X 
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano irá acompanhar as obras. 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar/ 

operacionalizar a manutenção do objeto 

concluído 

 
 

X 
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano irá acompanhar a manutenção 
das obras. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 

causados por fenômenos ou desastres 

naturais 

  X Não haverá danos ao meio ambiente. 

Ocorrências de possíveis danos 

ambientais causados pela execução ou 

entrega do objeto 

  X Não haverá danos ao meio ambiente. 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo de 

garantia 
 x  

A garantia da execução da obra estará 
especificada no contrato após processo 
licitatório. 

Cancelamento de condições e garantias 

contratuais por perda de prazos. 
 x  

O fiscal do contrato fará o 
acompanhamento e cumprimento dos 
prazos estabelecidos em contrato. 

MATERIAL 

Inexistência de assistência técnica 

especializada na região 
 x  

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano dispõe de recursos para 
assistência técnica especializada até o 
local da obra. 

Entrega do objeto defeituoso ou 

inacabado 
 x  

Não será admitida pela fiscalização a 
entrega da obra antes da conclusão. 

FUNCIONALIDADE 

Perda de utilidade/funcionalidade antes 

do término da expetativa de vida útil do 

objeto 

 x  

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano dispõe de recursos para garantir 
a funcionalidade do objeto dentro da sua 
vida útil. 

OUTROS     

 

Para acompanhar e avaliar a entrega e manutenção do objeto será criada uma comissão por 

membros funcionários efetivos da Prefeitura Municipal, composta pelo nosso Engenheiro fiscal, 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Agente 

administrativo. 
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8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de São Raimundo Nonato/PI. 

 

 

São Raimundo Nonato/PI, 05 de junho de 2023. 

 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
HELBER RIBEIRO SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Carmelita de Castro Silva 

Prefeita Municipal 
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